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Ofício no 1.3 ll |2022-GP/PMC

A Sua Iixcclôncia o Scnhor
VElt. DOMINGOS OLIVI,IIII.A DOS SANTOS
Prosidcntc da Câmara Munioipal dc Cáccrcs
I{ua Coroncl Josó l)ulcc, csc1. I{ua Gal Osório
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l{_c_l'.-: frotocoIo t? )6§99QQ?-l dp III081202I

S[:554O

I o!"t

Cáccrcs - M'l', 1 dejulho de2022.

t I 5 , ''.--: ,' .liStaOO OO ivlato trrOSSO

PITEFEITUITA MUNICIPAL DE CÁCERES

CAMARA, MUNICIPAL DE CÁCERES
E^*-b-r O+ no 22
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-ass. Vo{^-arr,; h,.lrr-e

Scnhor Prcsidentc:

Âcusatnos o rcccbiurcnto clo Ofíoio no 95112021-SL/CMC, por mcio do

qual cssa Colcncla Câtnara cncaminha-rlos a Indioação n" 64112022, dc autoria do ilustro

vcrcador, Franco Valório Cebalho da Cunha - PI{OS, cluc indica ao llxcoutivo quc

laça rcpassc do I{$10.000,00 (dcz rnil rcais), para auxiliar o Grupo ile liscotciro na

aquisição dc uniforrncs, para jovcns c crianças quc Iàzcrn partc do grupo.

Iltl rcsposta, inlortnamos a Vossa Irxoclôncia, a impossibilidade lcgal «lo

rnunicípio cm clcforir ao solioitado, dcvido à incxistência dc lcgislação autorir.ativa,

aliado à nccessidado dc rocursos llnan<;oiros para atcndcr csta c outras enticlaclcs,

tarnbóm importanlcs quc trabalharn oorn jovcns.

Itc«:onhccclnos c parabenizamos o brilhantc trabalho dcsta instituição,

ooln o objctivo dc dcscnvolvcr o trabalho cm oquipc, oolrr scnso de rcsponsabilidadc c

pcrtcnoirncnto.

Atenoiosamente.
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